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INDICAÇÃO Nº129/2026. 

 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVE A 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

VIDEOMONITORAMENTO, MEDIANTE A INSTALAÇÃO 

DE CÂMERAS DE SEGURANÇA, NOS DISTRITOS 

INDUSTRIAIS II, III E IV DO MUNICÍPIO. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 06 de abril de 2026. 

 
 
 

 
DIVINO PEREIRA DE SOUSA 

Vereador  
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas que objetive a implantação de Sistema de 

Videomonitoramento, mediante a instalação de câmeras de segurança, nos Distritos Industriais 

II, III E IV do Município. 

 

A presente indicação tem por finalidade reforçar a segurança nos Distritos Industriais II, 

III e IV, áreas de grande relevância para o desenvolvimento econômico do Município, onde há 

intensa circulação de trabalhadores, empresas e veículos de carga. A inexistência de sistema 

de videomonitoramento nessas localidades aumenta a vulnerabilidade a furtos, roubos, 

depredações e demais ocorrências, gerando prejuízos ao setor produtivo e insegurança à 

população. A implantação de câmeras de segurança constitui medida preventiva eficaz, 
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contribuindo para a inibição da criminalidade, além de auxiliar as forças de segurança na 

vigilância, identificação de suspeitos e apuração de ocorrências.  

 

Diante disso, a adoção da presente medida mostra-se necessária para garantir maior proteção 

ao patrimônio público e privado, bem como proporcionar mais segurança e tranquilidade aos 

trabalhadores e empresários que atuam nos referidos Distritos. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


